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ESTADO DE AIÁGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

pÁGrNl: t or t.

ABERTURA og cRÉoro SUPLEMENTAR

PARA o FtM euE ESPEctFTcA E DÁ

o urnas pnovtoÊrrtcrps.

+
DECREIO N9 38

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIÀ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1a - Fica aberto CRÉDlTo SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DESPESA POR ELEMÊNÍO VALOR EM R§

07 - SEGREIARIAMUNIC|PA|-DEECOflOMTAEFTNANçAS

0770 - sEcREraRtA MUNtCtPAt DE ECONOMIA E F|NANÇIS

07.0270.04.123.000r.2008 - MANIrÍENçÂo DA sEcREraRn DE EcoNoMrA E FTNANçAS

uta 339o.39.oo.oo.oo-0000 ,27o1.oo.ooo - or.rrRossERvrçosDÉTERcElRos-pEssoAluRÍotcA

TOTAI DA ESTRUTURAT 07.OZIO.U.123.A@L.2ú8

ÍoÍAr DA uNtDAoE oRçaMENtÁnta: o77o

Íoral Do óRGÁo: 07

11 - SECREÍARIA MUN.DE INFRAESIRUIURA, URBANISMO, ÍRÁNSP.E HABTTAçÃO

111I - SECREÍARIA MUI{.DE INFRAEST.,URBA'{ISMO,IRAN§P.E HABITAçÃO

11,1r11.1s.4s1.0014-1043 - pAvtMEMraçÃo AsFfunca E/ou ÊM paRALEr-€pípEoo E oRENAGEM PtWlAL DE RUÁs,
AVENIDAS E VIA§ VICINAIS

89zo 449o.s1.oo.0o.oo.oooo -2701.oo.ooo- oBRASETNSTALAçõES

TOTAI DA ESTRUTURA: 11-1111.15.4;r.0O!L104:!

11.1111.15./151,0014.1089 - tMRÁr,nAçÃO OO TRECHO 8R423 DE IARDTM CORDEIROS 10ú98 AO FOVOADO CRtJz

8918 4490,51.oo.oo.oo.oo0o - 2701.oo.ooo oBRAs E tNsrALAçÕEs

TOTAL ÍrA ESTRUÍURA: 11.UU.15.451-0014.1m9

ÍorÂL DAUNtDADf oRçÁMENTÁRta: r11l

Íoral oo óRcÃo: u
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURÀ E ESPORTES

1212 . SECRETANN MUNICIPAI- DE TURISMO, CULruRA E ESPORTES

t2.,,2tz.zt.6É.omÉ,.to2a - coNsrRUCÃo Do cEr{rRo DE coNvENçOEs

8ev 4490.51.00,00.00-0000 -27o1.0o.ooo oBRASE|NSTALAçÕES

TOTAL DA ESTRUTURAT L2.72L2.23.695.offi .!021

toral oÂUNTDADE oRçÁMENTÁRta: 1212

rorAl Do óRcÃo: u

418,00

418,0O

418,00

41E,00

395.383,70

395.:la3,70

1.724 .403 ,07

1.128.!tO3,07

1.s23.746,7 
'

r.523.746,17

9.923,90

9.923,90

9.923,90

9-923,$

Íorar" Dos cRÉDllos; 1.5}4..r22,67

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE oorAçÁo

PoR sUPERÁvtr FTNANCEIRo

PoR ExcEsso DE ARREcADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

0,o0

1.534.12A,67

0,00

0,00

ÍOTAI DOS RECURSO: 7.534.728,67

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

diposições em contrário.

março de 2023.
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